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1. INTRODUÇÃO 
 

Em cumprimento ao art. 19 do Decreto nº 5995, de 19/12/2006, alterado 
pelo Decreto nº 8.207, de 13 de março de 2014, e à Resolução nº 2333, de 
27/12/2017, que atribuem à Operadora Federal a elaboração do Plano de Gestão 
Anual - PGA, apresenta-se o PGA – exercício 2019 de Operação do Projeto de 
Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional -  PISF.  
 

O PGA fundamentou-se nos Planos Operativos dos Estados, nas 
diretrizes do Ministério da Integração Nacional - MI, estabelecidas em minuta de 
Portaria do MI, e ouvido o Conselho Gestor. 
 

Este documento está estruturado da seguinte forma: apresentação das 
definições para os termos utilizados no PGA, dos objetivos do Plano e das 
condições dos padrões operacionais do PISF para o exercício de 2019;  
planejamento e gestão da operação comercial do Projeto; preços e tributos a 
serem praticados ao faturamento feito pela Operadora Federal às Operadoras 
Estaduais e respectiva gestão dos recursos, além da governança, 
monitoramento e programas. 
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2. DEFINIÇÕES 
 

I - Açude interligado: reservatório artificial, que não faz parte da infraestrutura do 
PISF, ou dos ramais interligados, e que receberá águas do PISF e terá sua regra 
de operação integrada à regra de operação do PISF; 
 
II - Conselho Gestor do PISF: conselho de caráter consultivo e deliberativo, 
vinculado ao Ministério da Integração Nacional, criado pelo Decreto Federal nº 
5.995, de 19 de dezembro de 2006; 
 
III - EBV são as estações de bombeamento do Eixo Leste. Ao total são seis 
estações de bombeamento nesse eixo, conforme Tabela 2.1; 
 
IV - EBI são as estações de bombeamento do Eixo Norte. Ao total são três 
estações de bombeamento nesse eixo, conforme Tabela 2.2; 
 
V - Estados beneficiados: os estados de Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do 
Norte e Ceará; 
 
VI - Operadora Estadual: pessoa jurídica, designada em ato próprio dos Estados 
beneficiados, encarregada de operar as infraestruturas hídricas interligadas ao 
PISF para adução de água bruta nos respectivos Estados e de firmar contrato 
com a Operadora Federal; 
 
VII - Operadora Federal: Codevasf, empresa pública, criada pela Lei 6.088, de 
16 de julho de 1974, e designada pelo Decreto 5.995/2006, alterado pelo Decreto 
nº 8.207/2014, como Operadora Federal do PISF; 
 
VIII - Pequeno Usuário: usuário cuja vazão máxima de captação seja estipulada 
pela Operadora Estadual, limitada a 2,5 litros por segundo; 
 
IX - Pequenas Comunidades Agrícolas: usuário do PISF caracterizado por 
atividade de irrigação em comunidades agrícolas definidas no licenciamento 
ambiental; 
 
X  Perdas Físicas: evaporação, infiltração, extravasamento, vazamento e perdas 
em trânsito em trecho de rio; 
 
XI - Perdas Admissíveis: perdas físicas e não físicas admitidas pelo regulador 
para incorporação na tarifa; 
 
XII - Perdas Não Físicas: usos não autorizados e erros de medição; 
 
XIII - PISF: Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas 
do Nordeste Setentrional, abrangendo as estruturas de captação, transporte, 
bombeamento e reservação de água bruta, suas estruturas auxiliares, bem como 
as faixas de domínio do projeto – 100 metros para cada lado, desde os canais 
de aproximação junto ao Rio São Francisco até os Pontos de Entrega, incluindo 
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o trecho em canal natural ao longo da calha do rio Piranhas-Açu entre o açude 
Engenheiro Ávidos, na Paraíba, e a divisa de estado entre a Paraíba e Rio 
Grande do Norte; 
 
XIV - Plano Operativo Anual: documento elaborado pelas Operadoras Estaduais 
contendo as solicitações de volumes mensais de água do projeto em cada Ponto 
de Entrega de seu interesse bem como os limites de vazões alocadas aos 
Pequenos Usuários, SIAAs e Pequenas Comunidades Agrícolas; 
 
XV - Plano de Gestão Anual (PGA): documento elaborado pela Operadora 
Federal contendo a programação de bombeamento e fornecimento de água 
bruta nos Pontos de Entrega, bem como demais elementos previstos em Decreto 
Federal nº 5995/2006, e em atendimento à outorga de direito de uso de recursos 
hídricos; 
 
XVI - Pontos de Entrega de Água: correspondem ao limite físico da 
responsabilidade da Operadora Federal na prestação do serviço de adução de 
água bruta do PISF para cada Operadora Estadual; 
 
XVII - Ramais Interligados: ramais do Agreste, Entremontes, Salgado e Cinturão 
das Águas do Ceará; 
 
XVIII -  Receita Requerida:  receita anual necessária para cobrir os custos de 
operação e manutenção eficientes do projeto pela Operadora Federal, não 
incluindo a amortização dos investimentos feitos pela União; 
 
XIX - Serviço de Adução de Água Bruta: serviço que abrange atividades 
necessárias à entrega de água bruta nos Pontos de Entrega, e inclui captação, 
operacionalização e manutenção da infraestrutura do PISF; atividades de 
inspeções aéreas e terrestres; monitoramento quali-quantitativo; identificação de 
usuários irregulares; disponibilização, fornecimento e controle do acesso às 
águas do projeto; medição do consumo, faturamento, cobrança e arrecadação 
de valores referentes às tarifas e eventuais receitas adicionais; 
 
XX - Sistema Isolado de Abastecimento de Água (SIAA): usuário do PISF 
caracterizado por sistema de abastecimento de água para comunidades isoladas 
localizadas na Área Diretamente Afetada – ADA do empreendimento, que 
compreende uma faixa de 10 km tendo como eixo o traçado dos canais, 
conforme previsto no licenciamento ambiental; 
 
XXI - Tarifa de Consumo: tarifa decorrente do consumo efetivo de água pelas 
Operadoras Estaduais, destinada a cobrir a parcela variável da receita requerida, 
cobrada em função do volume fornecido nos Pontos de Entrega; 
 
XXII - Tarifa de Disponibilidade: tarifa decorrente da disponibilização de água 
para as Operadoras Estaduais, destinada a cobrir a parcela fixa da receita 
requerida, cobrada independentemente do uso; 
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XXIII - Uso Difuso: locais de retirada de água diretamente nos canais e nos 
reservatórios do PISF, utilizados para abastecimento de pequenas localidades 
ou pequenos usuários, para Sistema Isolado de Abastecimento de Água (SIAA), 
e para pequenas comunidades agrícolas próximas, localizadas na faixa de até 5 
km da infraestrutura adutora, em atendimento às condicionantes do 
licenciamento ambiental; 
 
XXIV - Usuário Independente: usuário do PISF que não se enquadra como 
Operadora Estadual, Pequeno Usuário, SIAA ou Pequenas Comunidades 
Agrícola. 
 
 

Tabela 2.1: Estações de bombeamento no Eixo Leste 

Estação de Bombeamento Local 

EBV-1 A montante do reservatório de Areias 

EBV-2 A montante do reservatório de Braúnas 

EBV-3 A montante do reservatório de Salgueiro 

EBV-4 A montante do reservatório de Bagres 

EBV-5 A montante do reservatório de Barreiro 

EBV-6 A montante do reservatório de Campos 

 

 
Tabela 2.2: Estações de bombeamento no Eixo Norte 

Estação de Bombeamento Local 

EBI-1 A montante do reservatório de Tucutu 

EBI-2 
A montante do reservatório de Serra do 
Livramento 

EBI-3 A montante do reservatório de Negreiros 
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3. PLANO DE GESTÃO ANUAL 2019 
 

 

3.1 – Objetivo 

 
O PGA tem por objetivo estabelecer um ajuste contratual entre a 

Operadora Federal, as Operadoras Estaduais, os estados beneficiados e o 
Ministério da Integração Nacional, obrigando as partes de forma multilateral. 
 
 
3.2 – Conteúdo 
 

Este instrumento específico orienta a gestão do PISF, com vigência de 
1º de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, dispondo sobre: 

I.  repartição das vazões disponibilizadas entre os Estados e o rateio dos 
custos respectivos; 
II. instrumentos de gestão a serem utilizados; 
III. condições e padrões operacionais para o período; 
IV. preços a serem praticados; 
V. mecanismos de pagamento dos preços relativos à água disponibilizada 
pelo PISF e as garantias de ressarcimento à Operadora Federal pelos 
Estados receptores em caso de inadimplência;  
VI. sistemática de alocação da vazão não contratada pelos Estados; 
VII. metas a serem cumpridas e os respectivos incentivos e penalidades; e 
VIII. programas que induzam ao uso eficiente e racional dos recursos hídricos 
disponibilizados pelo PISF e que potencializem o desenvolvimento econômico 
e social da região beneficiada, bem como as fontes de recursos e 
responsabilidades pela implementação.  

 

O conteúdo deste documento está em conformidade às condições 
estabelecidas na outorga ao Ministério da Integração Nacional de direito de uso 
de recursos hídricos do Rio São Francisco, para a execução do Projeto de 
Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do Nordeste 
Setentrional – PISF, conforme Resolução nº 411, de 22 de setembro de 2005, 
alterada pela Resolução nº 1202, de 18 de agosto de 2014, e pela Outorga nº 
301, de 15 de março de 2018 e de acordo com a Resolução nº 2.333, de 27 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre as condições gerais de prestação do 
serviço. 
 
 
3.3 – Signatários 
 

São signatários do PGA: a CODEVASF, na condição de Operadora 
Federal, o Ministério da Integração Nacional (MI), as Operadoras Estaduais e 
os Estados beneficiados. 
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3.4 – Condições para início da operação comercial 
 

A Operadora Federal iniciará a operação comercial com a cobrança de 
tarifas após a assinatura do contrato entre a Operadora Federal e as 
Operadoras Estaduais, aprovação do PGA pela ANA, a assinatura e publicação 
do PGA, a comprovação da instalação, calibração e testes dos equipamentos 
de medição de vazões situados nas estações de bombeamento e nos Pontos 
de Entrega ativos no trecho que entrará em operação comercial, em 
conformidade com o Decreto nº 5.995/2006 e normativos do Regulador (Art. 8º 
da Resolução 2333/2017) e emissão da Licença de Operação pelo IBAMA. 

 

3.5 – Revisão do PGA 

 

Este Plano de Gestão Anual poderá ser revisto no mês de julho, por 
proposição fundamentada de qualquer das Operadoras Estaduais ou da 
Operadora Federal, de acordo com  o calendário disposto no parágrafo 1º do art. 
16, da Resolução nº 2.333, de 27 de dezembro de 2017, e, extraordinariamente  
a qualquer tempo, por proposição do Conselho Gestor e aprovação da Agência 
Nacional de Águas - ANA, fundamentada por solicitação de revisão das 
Operadoras Estaduais ou da Operadora Federal, conforme estabelece o 
parágrafo 2º do art. 16 da Resolução.  
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4. CONDIÇÕES E PADRÕES OPERACIONAIS PARA 
O EXERCÍCIO DE 2019 

 

A operação do PISF será orientada pelo Plano de Gestão Anual, entretanto 
poderá ser ajustada em decorrência das condições operacionais e hidrológicas 
imprevistas ou excepcionais. 
 
 
4.1 – Diretrizes para a Operação Comercial  

 

No exercício de 2019, considera-se disponível a infraestrutura hídrica do 
sistema adutor principal do Eixo Leste, com exceção do Ramal do Agreste, e a 
infraestrutura do sistema adutor principal do Eixo Norte até o reservatório de Jati, 
no estado do Ceará, conforme minuta de Portaria do MI.  

 
A fase da operação comercial do PISF impõe a cobrança às Operadoras 

Estaduais dos custos fixos e variáveis vinculados à operação do 
empreendimento. 

 

Excepcionalmente, até que o  Ramal do Agreste, esteja operacional, o 
custo fixo da operadora estadual de Pernambuco será proporcional à sua vazão 
de consumo. 

 

Excepcionalmente, até que o  Ramal do Apodi, esteja operacional, o custo 
fixo da operadora estadual do Rio Grande do Norte será proporcional à sua 
vazão de consumo. 

 
Os valores complementares dos custos fixos das operadoras estaduais de 

Pernambuco e do Rio Grande do Norte, para os casos acima, serão de 
responsabilidade da União. 

 
A operação comercial se dará fora do horário de ponta do setor elétrico, 

exceto em situações de extrema necessidade. 
 
Todos os consumos em cada estado são de responsabilidade das 

respectivas Operadoras Estaduais, incluindo os pequenos usuários, pequenas 
comunidades agrícolas e sistemas isolados de abastecimento de água (SIAA). 

 
De acordo com o instrumento de Outorga do PISF, a vazão firme disponível 

para bombeamento, a qualquer tempo e nos dois eixos, é de 26,4 m3/s.  
 

 

4.2 – Repartição de vazões 

 
A repartição de vazões, para o exercício de 2019, considerando o 

atendimento prioritário às demandas médias anuais para consumo humano e a 
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dessedentação de animais baseou-se nos Planos Operativos Anuais dos 
Estados (ANEXO I). 
 

4.2.1 – Planos Operativos Anuais 

 

Os Planos Operativos Anuais dos Estados do Ceará, de Pernambuco e da 
Paraíba constam, respectivamente, do Ofício nº 381/2018/GS-CE, do expediente 
CT/COMPESA DPR Nº 1221708, de 14/8/2018, alterado pelo CT/COMPESA 
DPR Nº 1222715, de 23/8/2018, e do Ofício nº 345/2018/DP, de 22/10/2018 
(ANEXO I).   
 

As regras operativas dos reservatórios receptores do PISF foram 
estabelecidas pela ANA nos Termos de Alocação de Água 2018/2019: Lagoa do 
Arroz, Engenheiro Ávidos / São Gonçalo, Curema / Mãe D’água, Armando 
Ribeiro Gonçalves, Barra do Juá e Poço da Cruz (ANEXO II). Entretanto, não 
foram confirmados pelos Operadores Estaduais em seus Planos Operativos 
Anuais, motivo pelo qual não foram considerados para efeito de alocação para o 
ano de 2019. 
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Tabela 4.1: Da Repartição de Vazões Disponibilizadas entre os Estados 

Estado de Pernambuco 

Retirada 
Ponto de 

Entrega 

Categoria do 

Usuário 

Vazão 

(m3/s) 
Finalidade de Uso 

Sertânia PE11L Operadora Estadual 0,040 Abastecimento Humano 

Adutora do Pajeú PE 10L Operadora Estadual 0,494 Abastecimento Humano 

Arcoverde, 

Pesqueira e outras 

PE09 L -

Moxotó 
Operadora Estadual 0,414 Abastecimento Humano 

Agrovilas Eixo Leste 
Pequena 

Comunidade Agrícola 
0,001 --- 

Rio da Barra Eixo Leste 
Pequena 

Comunidade Agrícola 
0,003 --- 

Total Pernambuco (m³/s): 0,952  

Estado da Paraíba 

Retirada 
Ponto de 

Entrega 

Categoria do 

Usuário 

Vazão 

(m3/s) 
Finalidade de Uso 

Adutora do Pajeú/PB Reservatório Operadora Estadual 0,100 Abastecimento humano 

Comunidades Rurais Eixo Leste SIAA 0,012 Abastecimento humano 

VPR Lafayette Eixo Leste 
Pequena 

Comunidade Agrícola 
0,040 Irrigação 

Rio Paraíba 
PB01L - 

Monteiro 
Operadora Estadual 3,652 

Abastecimento Humano / 

Irrigação / Outros 

Total Paraíba (m³/s): 3,804  

Estado do Ceará 

Retirada 
Ponto de 

Entrega 

Categoria do 

Usuário 

Vazão 

(m3/s) 
Finalidade de Uso 

Jati 

CE01N – 

Reservatório 

de Jati 

Operadora Estadual 12,00 Abastecimento Humano 

Total Ceará (m³/s): 12,00  

*A Resolução nº 2.333/2017 estabelece a vazão de 11,41 m3/s para a Operadora Estadual do Ceará, incluindo 
as perdas admissíveis até os Pontos de Entrega do PISF. Entretanto, será atendida a demanda de 12,0 m3/s, 
conforme apresentada no POA, para o Ceará, considerando a alocação de vazão não contratada pelos demais 
estados beneficiados. 
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A proposição da sistemática de alocação da vazão de água entre os 
estados receptores é atribuição do Conselho Gestor, conforme art. 6º do Decreto 
nº 5.995, de 19 de dezembro de 2006, que institui o Sistema de Gestão do PISF. 

 
Neste PGA, exceto para o estado do Ceará, não constam os cenários de 

afluências adotados, a evolução prevista dos volumes e as metas de 
armazenamento dos Açudes Interligados ao PISF no final do ciclo do PGA, pois 
não foram informados nos Planos Operativos Anuais (ANEXO I).   
 

Os volumes mensais a serem disponibilizados aos usuários do PISF estão 

detalhados no (ANEXO III). 

 
Para a operação comercial de 2019, as demandas de água bruta 

solicitadas pelos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e correspondem às 
vazões médias apresentadas na Tabelas 4.2 e 4.3, relacionadas abaixo.  
  

 

 
Tabela 4.2: Vazão média solicitada no Eixo Leste para operação comercial do PISF 

de 2019 

 

Estado Vazão Média Solicitada (m3/s) 

Pernambuco 0,952 

Paraíba 3,804 

Total 4,756 

 
Tabela 4.3: Vazão média solicitada no Eixo Norte para operação comercial do 

PISF de 2019 

 

Estado Vazão Média Solicitada (m3/s) 

Pernambuco --- 

Paraíba --- 

Ceará 12,00 

Rio Grande do Norte --- 

Total 12,00 

 

 

4.3 – Rateio dos Custos 

 
Cada Operadora Estadual pagará pelos serviços de adução de água bruta 

do PISF, no ano de 2019, no período compreendido entre 1º/1/2019 a 
31/12/2019. 
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O custo fixo apurado para o Projeto será dividido na mesma proporção 
que a vazão firme e o custo variável será proporcional à vazão entregue a cada 
Operadora Estadual. 
 

A diferença entre os valores a serem pagos pelos estados que estiverem 
em operação comercial e o valor necessário à Operadora Federal para executar 
o serviço de adução de água bruta do empreendimento, no ano de 2019, será 
devida pela União à Codevasf. 
 

Excepcionalmente até que os ramais do Agreste e do Apodi estejam em 
operação, os custos fixos da Operadora Estadual de Pernambuco e da 
Operadora Estadual do Rio Grande do Norte, respectivamente, serão 
proporcionais à vazão de consumo.  
 
Tabela 4.4: Proporção para Rateio dos Custos Fixos para Operação Comercial de 

2019 

Estado 
Vazão Referência 

(m3/s) 
Proporção para Rateio dos 

Custos Fixos PISF 

PE (Leste) 1,160    4,39% 

PB (Leste) 4,634 17,55% 

CE (Norte) 14,05 53,22% 

União 6,556 24,83% 

Total 26,40 100,00% 

 
Nota: A vazão de referência é vazão disponibilizada acrescida de perdas. 

 

 

4.4 – Serviço de Operação e Manutenção de Adução de Água Bruta 

 

Estão previstas retiradas de água bruta em tomadas d’água de uso difuso 
ao longo dos canais do Eixo Leste, para atender demandas de pequenos 
usuários, dos SIAAs  e das pequenas comunidades agrícolas, em conformidade 
com o Capítulo VII da Resolução nº 2.333/2017, cujos consumos, em cada 
estado, são de responsabilidade das respectivas Operadoras Estaduais, 
conforme minuta de Portaria do Ministério da Integração nacional 

 

Os estados de Pernambuco e Paraíba receberão parte das respectivas 
demandas de água bruta, a partir da Adutora de Pajeú, cujo acesso se dá à 
jusante da EBV-6, e, portanto, a regularidade da entrega oriunda desse acesso 
estará vinculada ao bombeamento dessa estação. 

 

A operação comercial do PISF requer a instalação prévia de equipamentos 
para monitoramento contínuo das vazões, com totalização dos volumes 
entregues em cada um dos pontos de entrega e na divisa entre Pernambuco e 
Paraíba, no Eixo Leste, e em cada um dos pontos de entrega e na divisa entre 
Pernambuco e Ceará, no Eixo Norte. Nesse sentido, a Operadora Federal 
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receberá o empreendimento da União, com as condições necessárias para 
operação comercial em 2019.  

 

No exercício de 2019, a operação do PISF será parcialmente realizada de 
forma manual, o que se caracteriza por contemplar alguns tipos de intervenções 
na infraestrutura eletromecânica realizados localmente por equipes em campo. 
Paralelamente, poderão estar disponíveis equipamentos para monitoramento e 
controle remotos das infraestruturas eletromecânicas, devendo as atividades 
com automação serem coordenadas com as ações das equipes de campo. 

 

Excepcionalmente, para o exercício de 2019, a operação e manutenção do 
PISF ocorrerá sem que exista um manual de procedimentos operativos validado. 
O planejamento de intervenções seguirá as recomendações dos fabricantes dos 
equipamentos, quando houver. 

 

Haverá um período de transição entre a equipe de pré-operação contratada 
pelo Ministério da Integração (MI) e a equipe da Operadora Federal, a partir do 
início da operação comercial, quando se dará a transferência do conhecimento 
adquirido no período de pré-operação, bem como a realização de inspeção inicial 
e entrega do Plano de Manutenções a ser adotado durante a operação comercial 
do ano de 2019. 

 
Os conjuntos motor-bombas não poderão ser acionados pela Operadora 

Federal durante o horário correspondente ao posto tarifário de ponta do sistema 
elétrico, que representa o período composto por 3 (três) horas diárias 
consecutivas de 2a a 6a feira, definidas pela Companhia Energética de 
Pernambuco (CELPE) e aprovado pela ANEEL, exceto em situações de extrema 
necessidade. 

 
Para operação comercial do PISF, o horário de ponta é de 2a a 6a feira, das 

17h30 às 20h30. 
 
A Operadora Federal poderá acionar os conjuntos motor-bombas a 

qualquer momento, nos dias em que não houver horário de ponta, para 
compensar eventuais indisponibilidades ou volumes não atendidos, sendo estes: 
sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da Paixão, Corpus Christi 
e os feriados nacionais, conforme listado na Tabela 4.5. 
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Tabela 4.5: Feriados Nacionais sem horário de energia elétrica 

Dia e mês  Feriados Nacionais Leis Federais  

1o de janeiro  Confraternização Universal 662, de  06/04/1949  

21 de abril  Tiradentes 662, de 06/04/1949  

1o de maio  Dia do Trabalho 662, de 06/04/1949  

7 de setembro  Independência 662, de 06/04/1949  

12 de outubro  Nossa Senhora Aparecida 6.802, de 30/06/1980  

2 de novembro  Finados 662, de 06/04/1949  

15 de novembro  Proclamação da República 662, de 06/04/1949  

25 de dezembro  Natal 662, de 06/04/194  
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5. PLANEJAMENTO PARA A OPERAÇÃO 
COMERCIAL DO PISF EM 2019 
 

 

5.1 – Plano de Alocação de Vazões 

 

As demandas de água bruta solicitadas pelos estados do Ceará, Paraíba 
e Pernambuco, nos Planos Operativos Anuais, foram acatadas pela CODEVASF 
no processo do Plano de Alocação de Vazões (PAV), que foi simplificado , haja 
vista: (i) a indisponibilidade de simulador hidráulico-hidrológico; (ii) a inexistência 
de restrições técnicas e limitações previstas na infraestrutura implantada nos 
Eixos Leste e Norte, além daquelas já consideradas na elaboração do POA.  
 

A vazão média mensal total a ser entregue pela CODEVASF aos 
Estados de Pernambuco, Paraíba e Ceará, durante o exercício de 2019, são, 
respectivamente, 0,952 m³/s, 3,804 m³/s e 12,000 m³/s.  
 
 
5.2 – Plano de Bombeamento 
 
 

O Plano de Bombeamento, elaborado pela CODEVASF, estabelece, no 
horizonte anual, a vazão que cada estação elevatória deverá bombear, de forma 
otimizada, para que a água chegue a cada um dos pontos de entrega de acordo 
com o PAV.  

 
Compõe este documento (ANEXO IV), o histórico de funcionamento das 

Estações de Bombeamento do Eixo Leste e do Eixo Norte, durante do período 
de pré-operação, considerando o atual estágio do empreendimento. 

 
 

O Plano de Bombeamento prevê a alternância do acionamento das 
bombas em cada uma das estações de bombeamento, assim como o 
desligamento das mesmas durante o horário correspondente ao posto tarifário 
de ponta do sistema elétrico. O Anexo V apresenta o Plano de Bombeamento 
detalhado para o período de operação comercial em 2019. 
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Tabela 5.1: Vazão Média de Bombeamento – Eixo Leste 

Estaçaõ de 
Bombeamento 

Vazão Máx. Unitária (m³/s) Vazão Média 
de 

Bombeamento 
(m³/s) 

Perda nos 
Canais 
(m³/s) 

Perdas nos 
reservatório (m³/s) Bomba 1 Bomba 2 

EBV - 1 4,73 4,99 5,793 

0,504 0,534 

EBV – 2 6,56 6,98 5,660 

EBV – 3 7,63 7,34 5,470 

EBV – 4 7,00 7,00 5,240 

EBV – 5 4,50 4,50 4,565 

EBV – 6 4,50 4,50 3,964 

 

 
Nota 1: Os valores de vazão unitária das EBV´s 1, 2 e 3 são provenientes dos  Relatórios 

Técnicos elaborados pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas para a ANA, referentes às 

medições com tubo de Pitot: N° 153 000-205 (página 18); N° 153 001-205 (página 19); N° 153 

002-205 (página 20). 

Nota 2: Os valores de vazão unitária das EBV´s 4, 5 e 6 foram consideradas as vazões nominais 

de projeto. 

 
Tabela 5.2: Vazão Média de Bombeamento – Eixo Norte 

Estaçaõ de 
Bombeamento 

Vazão Máx. Unitária (m³/s) Vazão Média 
de 

Bombeamento 
(m³/s) 

Perda nos 

Canais 

(m³/s) 

Perdas nos 

reservatório 

(m³/s) 
Bomba 1 Bomba 2 

EBI - 1 12,40 12,40 14,050 

0,672 1,378 EBI – 2 12,40 12,40 13,524 

EBI – 3 11,20 11,20 13,062 

 
Nota 1: Os valores de vazão unitária das  EBI´s 1, 2 e 3 foram consideradas as vazões nominais 

de projeto. 

Nota 2: As perdas nos canais e reservatórios foram consideradas até o Reservatório Jati. 

 

 

A energia elétrica para atendimento do Plano de Bombeamento do 
exercício de 2019 se baseou na estimativa do montante de energia elétrica, 
podendo ser complementado, no curto prazo, considerando as oportunidades e 
riscos no mercado de energia elétrica, bem como as regras da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica, dentro do Ambiente de Contratação Livre 
– ACL. 

 

A Operadora Federal poderá, a qualquer tempo, realizar novas 
contratações de energia elétrica para completar consumo não lastreado em 
contratos, ou poderá liquidar eventuais excedentes contratuais no Ambiente de 
Contratação Livre (ACL), conforme as regras aplicáveis aos consumidores livres 
de energia elétrica. 
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A CODEVASF validará, mensalmente, o Planejamento da Operação 
previsto neste PGA ou o revisará, no âmbito da Programação Mensal da 
Operação (PMO) do mês de referência, quando poderá ajustar o Plano de 
Bombeamento e o Plano de Alocação de Vazões às condições verificadas na 
infraestrutura do PISF, assim como poderá otimizar o consumo de energia 
elétrica em face das previsões hidrológicas nas bacias receptores e dos preços 
de energia no ACL. 
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6. GESTÃO DA OPERAÇÃO COMERCIAL  
 

 

6.1 – Estrutura da Operadora Federal 

 

Com objetivo de proceder à operação comercial, a Codevasf dispõe, na sua 
estrutura, da Gerência de Operação do PISF, a qual compete programar, 
coordenar, supervisionar, acompanhar, fiscalizar e executar as atividades de 
operacionalização e manutenção da infraestrutura e articulação estratégica e 
operacional com os órgãos gerenciadores, reguladores, controladores e usuários 
do Projeto.   

 

O Centro de Controle e Operação é responsável pelo suporte operacional 
das atividades de campo do PISF, contendo 5 (cinco) Unidades Regionais: de 
Operação, de Manutenção, de Segurança, de Meio Ambiente e de Administração 
e Logística do PISF, sob a coordenação e supervisão da Gerência de Operação 
do PISF, com sede em Brasília, a qual é composta de 3 (três) Unidades: de 
Planejamento e Monitoramento, de Manutenção e Segurança e Comercial e 
Administrativa.  

 
Para as atividades operacionais, a Codevasf adotará o modelo de 

contratação por meio de empresas prestadoras de serviços selecionadas em 
processo licitatório.  

 

 

6.2 – Gestão dos Ativos 

 

Para a gestão dos ativos do PISF, serão observados os procedimentos e 
relatórios estabelecidos no Manual de Procedimentos para Gestão de Ativos 
Imobilizados Aplicado ao PISF, aprovado pela Resolução nº 68, de 11 de 
setembro de 2018, da Agência Nacional de Águas, visando à administração 
adequada dos bens e à manutenção das estruturas e equipamentos que 
compõem o empreendimento.  
 

 

6.3 - Contabilidade Regulatória Aplicada ao PISF 

 

Com a finalidade de atender às exigências da agência reguladora, quanto 
aos aspectos contábeis e econômicos-financeiros, a Operadora Federal adotará 
os  procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Regulatória 
Aplicado ao PISF aprovados pela ANA, para uma gestão eficiente da Operadora 
Federal, aprovado pela Resolução nº 68, de 11 de setembro de 2018, da Agência 
Nacional de Águas. 
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7. PREÇOS E CONDIÇÕES A SEREM PRATICADOS 
NA OPERAÇÃO COMERCIAL DO PISF 
 

 

O valor total da receita requerida para o ano de 2019, considerando a 
provisão para inadimplências e aporte de garantias, constará em Resolução 
específica da ANA. 

 
As garantias a serem fornecidas pelas Operadoras Estaduais serão 

negociadas nos Contratos de Prestação de Serviço de Adução de Água Bruta 
celebrados com a Operadora Federal. 

 

 

7.1 - Tarifas 

 

As tarifas para a prestação do serviço de adução de água bruta do PISF 
pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco deverão ser 
pagas pelos estados beneficiados, a partir do início da operação comercial em 
cada Estado. 

 
A estrutura tarifária e os procedimentos de reajuste e revisão serão tratados 

em Resolução Específica da Agência Reguladora. 
 

Para 2019, adotou-se, como referência, a tarifa de disponibilidade no valor 
de R$ 0,244 /m3  e a tarifa de consumo, no valor de R$ 0,801 /m3, que serão 
multiplicadas pelo volume entregue aos estados beneficiados, para o cômputo 
do valor a ser pago, conforme Resolução nº 67, de 11 de setembro de 2018, até 
que seja publicada Resolução específica da ANA para o ano de 2019. 

 
 
7.2 – Valor Total do Serviço de Adução de Água Bruta 

 

 

A estimativa do valor total a ser pago por cada Operadora Estadual relativo 

ao serviço de adução de água bruta , considerando os valores tarifários de 2018, 

está demonstrado na tabela  7.1. 

 
Tabela 7.1: Valores a serem pagos por estado. 

Estado Custo Total (R$) 

Pernambuco 436.174.008,38 

Paraíba 143.863.312,23 

Ceará 36.019.299,97 

Rio Grande do Norte 0,00 

União 37.919.686,58 

Total 653.976.307,16 
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8. TRIBUTOS APLICÁVEIS AO FATURAMENTO FEITO 
PELA OPERADORA FEDERAL ÀS OPERADORAS 
ESTADUAIS 
 

Sobre as faturas emitidas pela Operadora Federal às Operadoras 
Estaduais, referentes à prestação de serviços de adução de água bruta, poderá 
não incidir Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), tendo 
em vista o princípio da “imunidade recíproca”, disposto no Art. 150 da 
Constituição Federal. 
 

Haverá incidência dos tributos referentes ao Programa de Integração 
Social (PIS) e à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS), sob a alíquota de 3,65% da receita faturada. 
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9. GESTÃO DOS RECURSOS DECORRENTES DA 
APLICAÇÃO DAS TARIFAS DO PISF 

 

 
Investimentos na manutenção do patrimônio do PISF, assim como 

investimentos para melhoria no desempenho operacional, poderão ser 
realizados com os recursos oriundos das tarifas praticadas pela Operadora 
Federal, desde que não seja comprometido o compromisso de entrega de água 
bruta aos estados Receptores, conforme estabelecido neste PGA. 

 
Todos os custos e despesas relativas ao PISF deverão ser contabilizados 

separadamente dos demais valores inerentes às funções da CODEVASF, que 
não a de Operadora Federal. 

 
Os recursos oriundos da aplicação das tarifas relativas aos serviços de 

adução de água bruta serão recolhidos em favor da União, que repassará 
mensalmente os recursos financeiros necessários ao custeio das operações do 
PISF.  

 
As diferenças, a maior ou a menor, entre os valores efetivamente recolhidos 

à União e as despesas e custos verificados da Operadora Federal deverão ser 
apurados pela CODEVASF, para cada mês de competência, a fim de se 
estabelecer um acompanhamento dos valores a serem pleiteados na receita 
requerida do ano operativo de 2020. 
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10. GOVERNANÇA E MONITORAMENTO DA 
OPERAÇÃO COMERCIAL DO PISF 
 

 

10.1 - Indicadores de Desempenho 

 

Conforme Resolução ANA n° 2.333/2017, a comprovação do serviço 
adequado será realizada por meio de indicadores de desempenho, 
estabelecidos pela Agência Reguladora em resolução específica.  
 

 

10.2 - As Metas, os Incentivos e as Penalidades 

 
Da mesma forma, as metas, os incentivos e as penalidades serão definidas 

pela agência reguladora em resolução específica. 
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11. PROGRAMAS 
 

É atribuição do Conselho Gestor, conforme art. 6º  do  Decreto nº 5.995, 
de 19 de dezembro de 2006, a proposição de programas que induzam ao uso 
eficiente e racional dos recursos hídricos disponibilizados pelo PISF e que 
potencializem o desenvolvimento econômico e social da região beneficiada, bem 
como as fontes de recursos e responsabilidades pela implementação. 
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

A elaboração do Plano de Gestão Anual é um exercício aos agentes 
envolvidos no empreendimento para aplicação do modelo apresentado, pois não 
há parâmetros e históricos de operação do PISF.  

 
Dessa forma, estão sendo realizados testes e adequações a partir da 

efetiva operação do empreendimento, considerando ainda as condições 
operacionais e hidrológicas não previstas ou excepcionais, conforme previsto no 
art. 15 da Resolução nº 2.333/2017.   

 
Este Plano deverá ser ajustado às regras de operação e às resoluções 

específicas a respeito do monitoramento da prestação de serviço do PISF, de 
competência da Agência Reguladora, o que poderá alterar o conteúdo 
apresentado nesta proposta de PGA. 

 
Ressalta-se a dimensão que o empreendimento representa, com uma 

extensão de 477 km, englobando a construção de 9 estações de bombeamento, 
27 reservatórios, 4 túneis, 13 aquedutos, 9 subestações e 270 km de linhas de 
transmissão em alta tensão, que reflete, consequentemente, na complexidade 
da gestão do Projeto. 

 
Muito embora o documento deva ser elaborado pela Operadora Federal, 

nos termos da legislação vigente, a versão final do PGA dependerá da aprovação 
da ANA e do Ministério da Integração Nacional. 

 
Portanto, este documento reflete o cenário provável identificado durante a 

elaboração do PGA relativo à operação comercial do PISF para o exercício de 
2019. 
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13. ANEXOS 
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ANEXO I – PLANOS OPERATIVOS ANUAIS, ENCAMINHADOS 

PELOS ESTADOS BENEFICIADOS 
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ANEXO II – TERMOS DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 
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ANEXO III – VOLUMES MENSAIS DISPONIBILIZADOS AOS 

USUÁRIOS DO PISF
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PERNAMBUCO 

 

Volumes mensais (em hm³) solicitados para todo o ano operativo de 2019. 

 

Sistema  
Ponto 

de 
Entrega  

Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 
Volume 
(hm³) 

Campos p/ 
Sertânia 

Res. 
Campos 
(PE11L) 

0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 0,104 1,248 

Adutora Pajeú 
p/ PE 

Res. 
Barreiro 
(PE10L) 

1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 1,296 15,552 

Moxotó p/ 
Custódia 

Res. 
Moxotó 
(PE09L) 

0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 

Moxotó p/ 
Arcoverde 

Res. 
Moxotó 
(PE09L) 

1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 1,089 13,068 

Agrovilas 
Eixo 
Leste 

0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,016 0,016 0,032 

Rio da Barra 
Eixo 
Leste 

0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,035 0,035 0,035 0,105 

TOTAL 
PERNAMBUCO 

  2,489 2,489 2,489 2,489 2,489 2,489 2,489 2,489 2,489 2,524 2,540 2,540 30,005 
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PARAÍBA 

 

Volumes mensais (em hm³) solicitados para todo o ano operativo de 2019. 

 

Sistema  
Ponto 

de 
Entrega  

Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 
Volume 

(hm³) 

Adutora 
Pajeú p/ PE 

Res. 
Campos 
(PE11L) 

0,268 0,242 0,268 0,259 0,268 0,259 0,268 0,268 0,259 0,268 0,259 0,268 3,154 

Comunidades 
Rurais 

Eixo 
Leste 

0,032 0,029 0,032 0,031 0,032 0,031 0,032 0,032 0,031 0,032 0,031 0,032 0,378 

VPR 
Lafayette 

Res. 
Moxotó 
(Eixo 
Leste) 

0,107 0,097 0,107 0,104 0,107 0,104 0,107 0,107 0,104 0,107 0,104 0,107 1,261 

Rio Paraíba 
Res. 

Monteiro 
(PB01L) 

9,782 8,835 9,782 9,466 9,782 9,466 9,782 9,782 9,466 9,782 9,466 9,782 115,169 

TOTAL 
PARAÍBA 

  10,189 9,203 10,189 9,860 10,189 9,860 10,189 10,189 9,860 10,189 9,860 10,189 119,963 
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CEARÁ 

 

Volumes mensais (em hm³) solicitados para todo o ano operativo de 2019. 

 

Sistema  
Ponto 

de 
Entrega  

Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19 Mai/19 Jun/19 Jul/19 Ago/19 Set/19 Out/19 Nov/19 Dez/19 
Volume 

(hm³) 

Cinturão 
das 
Águas 

Res. Jati 
(CE01N) 

32,141 29,030 32,141 31,104 32,141 31,104 32,141 32,141 31,104 32,141 31,104 32,141 378,432 

TOTAL 
CEARÁ 

  32,141 29,030 32,141 31,104 32,141 31,104 32,141 32,141 31,104 32,141 31,104 32,141 378,432 
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ANEXO IV – HISTÓRICO DE FUNCIONAMENTO DAS ESTAÇÕES 

DE BOMBEAMENTO DO EIXO LESTE E DO EIXO NORTE NO 

PERÍODO DE PRÉ-OPERAÇÃO
 



 

34 | P á g i n a  
 

 
 

 

 

 

 

Ministério da Integração Nacional – MI 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

QUADRO RESUMO DO HISTÓRICO DAS VAZÕES 

 

PERÍODO 

VAZÃO TOTAL MENSAL (m³/s) 

EIXO LESTE EIXO NORTE 

EBV 1 EBV 2 EBV 3 EBV 4 EBV 5 EBV 6 EBI 1 EBI 2 EBI 3 

jun/17 49,53 63,42 49,84 62,27 42,03 41,24 - - - 

jul/17 169,70 259,07 232,80 216,70 149,90 153,20 - - - 

ago/17 133,98 190,78 197,31 220,20 154,73 155,78 440,09 0,00 0,00 

set/17 210,90 273,40 268,04 213,20 159,80 172,61 46,39 0,00 0,00 

out/17 171,00 217,00 203,00 203,00 189,20 197,83 195,77 0,00 0,00 

nov/17 216,00 280,00 252,00 210,00 153,00 157,22 251,41 0,00 0,00 

dez/17 162,00 231,00 217,00 217,00 139,50 151,21 205,46 0,00 0,00 

jan/18 225,60 273,00 224,00 217,00 139,50 148,17 240,49 0,00 0,00 

fev/18 184,70 266,00 238,00 189,00 193,50 192,86 45,02 220,17 0,00 

mar/18 87,96 133,00 119,00 84,00 85,50 85,50 0,00 96,67 0,00 

abr/18 29,30 63,00 42,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

mai/18 16,40 14,00 14,00 0,00 0,00 0,00 45,50 67,38 0,00 

jun/18 0,00 7,00 7,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

jul/18 43,20 7,00 7,00 0,00 0,00 0,00 10,93 37,30 0,00 

ago/18 76,50 84,00 84,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,30 23,76 

set/18 72,00 98,00 98,00 112,00 49,50 36,00 - - - 

TOTAL 
(m³/s): 

1.848,77 2.459,67 2.252,99 1.944,37 1.456,16 1.491,62 1.481,06 434,82 23,76 

 
- Período de medição do Eixo Leste: 19/06/2017 a 21/09/2018 

- Período de medição do Eixo Norte: 01/06/2017 a 06/08/2018 
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Anexo V – Plano de Bombeamento da Operação Comercial do 

PISF
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PLANO DE BOMBEAMENTO - - EIXO LESTE: 
 

Estação de 
Bombeamento 

Bomba 1 alternando 
diariamente com Bomba 

2 (horas/dia) 

Bomba 2 alternando 
diariamente com 

Bomba 1 (horas/dia) 

Média por 
Bomba 

(horas/dia) 

Horas 
Bombeamento 

por mês 

Vazão média mensal de 
bombeamento por 

bomba (m3/s) 

EBV-1 10 21 15,50 930 5,793 

EBV-2 10 12 11,00 660 5,660 

EBV-3 10 9 9,50 570 5,470 

EBV-4 10 10 10,00 600 5,240 

EBV-5 14 13 13,50 810 4,565 

EBV-6 12 12 12,00 720 3,964 
Nota: As vazões médias mensais solicitadas pelos estados de Pernambuco e Paraíba são iguais para todos os meses do ano operativo e, por 

essa razão, o Plano de Bombeamento abaixo também considera a mesma vazão média mensal para todos os meses do primeiro ano operativo. 

 

PLANO DE BOMBEAMENTO - - EIXO NORTE: 
 

 Estação de 
Bombeamento 

Bomba 1 alternando 
diariamente com Bomba 

2 (horas/dia) 

Bomba 2 alternando 
diariamente com 

Bomba 1 (horas/dia) 

Média por 
Bomba 

(horas/dia) 

Horas 
Bombeamento 

por mês 

Vazão média mensal 
de bombeamento por 

bomba (m3/s) 

EBI-1 10 20 15,00 900 14,050 

EBI-2 10 20 15,00 900 13,542 

EBI-3 10 20 15,00 900 13,062 

 




































































































